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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.902, DE 25 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR
NO VALOR TOTAL DE ATÉ R$
41.045,00  (QUARENTA  E  UM
MIL  E  QUARENTA  E  CINCO
REAIS),  SENDO R$ 10.500,00
(DEZ  MIL  E  QUINHENTOS
REAIS)  POR  SUPERÁVIT
FINANCEIRO  E  R$  30.545,00
(TRINTA MIL,  QUINHENTOS E
QUARENTA  E  CINCO  REAIS)
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Suplementar no valor total de até R$ 41.045,00 (quarenta e
um mil e quarenta e cinco reais), sendo R$ 10.500,00 (dez
mil  e  quinhentos  reais)  por  Superávit  Financeiro  e  R$
30.545,00 (trinta mil, quinhentos e quarenta e cinco reais)
por Anulação de Dotação, referente a “Aquisição de (um)
Servidor/Computador”,  nas  seguintes  dotações
orçamentárias:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02-Secretaria  Municipal  de

Administração  e  Finanças
Unidade  Executora:  01-Administração,  Finanças  e

Dependências
Funcional: 04.122.0012.2016-Atividades dos Deptos de Secretaria

Mun. de Adm. e Finanças
Categoria Econômica:  4.4.90.52.00-Equipamentos e Material

Permanente...............R$ 41.045,00 (quarenta e um mil e quarenta e cinco
reais), Fonte de Recursos 01–Tesouro.

Artigo 2º -  A  cobertura do Crédito  autorizado pelo
artigo 1º, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos
reais)  será  através  do  artigo  43º,  inciso  I-Superávit
Financeiro, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado por
decreto  do  Poder  Executivo  e  o  valor  de  R$  30.545,00
(trinta  mil,  quinhentos  e  quarenta  e  cinco  reais)  será
através do artigo 43º, inciso III-Anulação de Dotação, da Lei
Federal nº 4.320/64 e regulamentado por decreto do Poder
Executivo, a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02-Secretaria  Municipal  de

Administração  e  Finanças
Unidade  Executora:  01-Administração,  Finanças  e

Dependências
Funcional: 99.999.0014.9999-Reserva de Contingência
Categoria  Econômica:  9.9.99.99.00-Reserva  de

Contingência...................................R$  30.545,00  (trinta  mil,  quinhentos  e
quarenta e cinco reais), Fonte de Recursos 01–Tesouro.

Artigo  3º  -  F ica  autorizada  a  Secretaria  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.823, de 14 de setembro de 2022 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2023.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 25 de julho de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.606, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando  que  a  servidora  Sra.  Graziela  Matiel
Doimo  Bailon,  lotada  na  área  da  Saúde,  completou
quinquênio  em  01/07/2023,  e  em  consonância  com  o
disposto  na  Lei  Complementar  191/2022  e  parecer  já
exarado pela Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  a  Sra.  GRAZIELA  MATIEL
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DOIMO  BAILON,  portadora  do  RG.  n°  29.464.953-0
SSP/SP, lotada no Cargo de “MÉDICO VETERINÁRIO”, de
caráter efetivo, Referência “12”, para o Padrão “IV”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/07/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.607, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando  que  a  servidora  Sra.  Emilena  Viana
Alves, lotada na área da Saúde, completou quinquênio em
01/07/2023,  e  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  já  exarado  pela
Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Enquadrar  EMILENA  VIANA  ALVES,

portadora do RG nº 28.551.944-X SSP/SP, lotada no Cargo
de  “TÉCNICO EM ENFERMAGEM”,  de  caráter  efetivo,
Referência “08”, para o Padrão “IV”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/07/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.608, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando que a servidora Sra. Janieli Fernanda da
Silva, lotada na área da Saúde, completou quinquênio em
01/07/2023,  e  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  já  exarado  pela
Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º - Enquadrar a Sra. JANIELI FERNANDA DA

SILVA, portadora do RG. n° 41.776.998-2 SSP/SP, lotada no
Cargo de “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA
III”, de caráter efetivo, Referência “04”, para o Padrão
“IV”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  01/07/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.609, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
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legais, e,
Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos

funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período esse fixado pela Lei Complementar Federal nº 173,
de  27  de  maio  de  2020,  que  estabeleceu  o  Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando que o artigo 8º da Lei Complementar
supra mencionada, foi alterado pela Lei Complementar nº
191, de 08 de março de 2022, trazendo dispositivo que
para os servidores da área da saúde o pagamento de novos
blocos  aquisitivos,  cujo  período  tenha  sido  completado
durante  o  tempo  de  suspensão,  retornar-se-á  em
01/01/2022,

Considerando  que o servidor Sr.  Renan de Oliveira
lotado  na  área  da  Saúde,  completou  quinquênio  em
24/07/2023,  e  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei
Complementar  191/2022  e  parecer  já  exarado  pela
Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Enquadrar o Sr.  RENAN DE OLIVEIRA,

portador do RG nº 50.267.975-X SSP/SP, lotado no Cargo de
“CIRURGIÃO DENTISTA”, de caráter efetivo, Referência
“13”, para o Padrão “II”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  24/07/2023,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.610, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de

suspensão acima mencionado, o servidor Sr. Paulo Roberto
Silva completou seu quinquênio em 24/07/2023;

RESOLVE:
Artigo 1.º - Enquadrar o Sr. PAULO ROBERTO SILVA,

portador do RG. 32.923.562-X SSP/SP, lotado no cargo de
“MOTORISTA-A” de caráter efetivo, Referência “04”, para
o Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.611, DE 24 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando a suspensão do período compreendido
entre  28/05/2020  à  31/12/2021,  período  esse  fixado  pela
Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - artigo 8º, inciso I;

Considerando  finalmente que excluindo o  período de
suspensão acima mencionado,  a  servidora  Sra.  Angelica
Pereira Fernandes dos Santos completou seu quinquênio
em 24/07/2023;

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Enquadrar  a  Sra.  ANGELICA PEREIRA

FERNANDES  DOS  SANTOS,  portadora  do  RG.
21.236.678-6 SSP/SP, lotada no cargo de “AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS” de caráter efetivo, Referência “01”,
para o Padrão “III”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor neta data,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Município de Cardoso informa, através do presente

aviso, que o objeto do Pregão Presencial de Registro de
Preços nº 027/2023 – Processo Licitatório nº 050/2023, que
objetiva a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS  PARA  MANUTENÇÃO  DA  FROTA  DO
MUNICÍPIO,  foi ADJUDICADO pelo Sr. RAPHAEL ANTONIO
FRANCA  SILVA,  pregoeiro  do  município,  em  favor  das
empresas:  EDGARD ALOISIO  VENTURINI  EPP  relativo
aos itens 1,3,4,7,9,11,12,16,21,23,27,30 com desconto de
11%, itens 15,20,29,34 com desconto de 10%, item 26 com
12% de desconto e item 31 com 13% de desconto sobre o
valor  da tabela do município  e HEMAV COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA relativo aos itens 2,22,28,32 com desconto
de 12%, itens 8,13,14,17,19,24 com 11% de desconto e
itens 5,6,10,18,25,33 com desconto de 10% sobre a tabela
do  município.  O  procedimento  foi  devidamente
HOMOLOGADO  pelo  Sr.  Jair  César  Nattes,  Prefeito  do
Município de Cardoso/SP.

Cardoso, 25 de julho de 2023.
Fabricio Clemente

Assistente de Administração
...........................................................................................................
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